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CADERNO DE JURISPRUDÊNCIA | JANEIRO DE 2023
BOLETIM IBCCRIM N.º 362

TEMA: 

AUSÊNCIA DE TIPICIDADE PENAL NO 
PLANTIO DE CANNABIS PARA FINS 

MEDICINAIS
Superior Tribunal de Justiça

Ementa: PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS 
PREVENTIVO. 1. UTILIZAÇÃO DO MANDAMUS COMO 
SUBSTITUTO RECURSAL. NÃO CABIMENTO. AFERIÇÃO DE 
EVENTUAL FLAGRANTE ILEGALIDADE. 2. PEDIDO DE 
EXPEDIÇÃO DE SALVO-CONDUTO. PLANTIO DE MACONHA 
PARA FINS MEDICINAIS. NECESSIDADE DE EXAME NA SEARA 
ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE DE OBTENÇÃO DO 
MEDICAMENTO NA SEARA CÍVEL. AUTO-CONTENÇÃO 
JUDICIAL NA SEARA PENAL. 3. SUPERAÇÃO DE ENTENDIMENTO. 
AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. 
CONTROVÉRSIA A RESPEITO DO ÓRGÃO COMPETENTE. 
ESFERA CÍVEL. SOLUÇÃO MAIS ONEROSA E BUROCRÁTICA. 
NECESSIDADE DE SE PRIVILEGIAR O ACESSO À SAÚDE. 4. 
DIREITO CONSTITUCIONAL À SAÚDE (ART. 196 DA CF). 
REPRESSÃO AO TRÁFICO (ART. 5º, XLIII, DA CF). NECESSIDADE 
DE COMPATIBILIZAÇÃO. LEI 11.343/2006 QUE PROÍBE APENAS O 
USO INDEVIDO E NÃO AUTORIZADO. ART. 2º, P. ÚNICO, DA LEI 
DE DROGAS. POSSIBILIDADE DE A UNIÃO AUTORIZAR O 
PLANTIO. TIPOS PENAIS QUE TRAZEM ELEMENTOS 
NORMATIVOS. 5. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. 
PREVALÊNCIA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS. DIREITO À 
SAÚDE. BENEFÍCIOS DA TERAPIA CANÁBICA. USO MEDICINAL 
AUTORIZADO PELA ANVISA. 6. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO 
BEM JURÍDICO TUTELADO. SAÚDE PÚBLICA NÃO PREJUDICADA 
PELO USO MEDICINAL DA MACONHA. AUSÊNCIA DE 
TIPICIDADE MATERIAL E CONGLOBANTE. IMPOSSIBILIDADE 
DE SE CRIMINALIZAR QUEM BUSCA ACESSO AO DIREITO 
FUNDAMENTAL À SAÚDE. 7. IMPORTAÇÃO DE SEMENTES. 
AUSÊNCIA DO PRINCÍPIO ATIVO. ATIPICIDADE NA LEI DE 
DROGAS. POSSIBILIDADE DE TIPIFICAR O CRIME DE 
CONTRABANDO. AUSÊNCIA DE TIPICIDADE MATERIAL. 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. SALVO-CONDUTO QUE DEVE 
ABARCAR TAMBÉM REFERIDA CONDUTA. 8. HABEAS CORPUS 
NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. PARECER 
MINISTERIAL PELA CONCESSÃO DO WRIT. PRECEDENTES. (...) 2. 
No julgamento do Recurso em Habeas Corpus n. 123.402/RS, concluí 
que a autorização para plantio de maconha com fins medicinais 
depende de critérios técnicos cujo estudo refoge à competência do 
juízo criminal, que não pode se imiscuir em temas cuja análise 
incumbe aos órgãos de vigilância sanitária. - De igual sorte, 
considerando que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
autoriza a importação de fármacos à base de cannabis sativa, 
considerei que o direito à saúde estaria preservado, principalmente 
em razão da existência de precedentes desta Corte Superior, 

favoráveis ao custeio de medicamentos à base de canabidiol pelo 
plano de saúde (REsp n. 1.923.107/SP), bem como do Supremo 
Tribunal Federal (RE 1.165.959/SP), que, em repercussão geral, fixou 
a tese de que “cabe ao Estado fornecer, em termos excepcionais, 
medicamento que, embora não possua registro na ANVISA, tem a 
sua importação autorizada”. - Dessa forma, vinha determinando 
que o pedido fosse analisado administrativamente, com 
possibilidade de, em caso de demora ou de negativa, apresentar 
o tema ao Poder Judiciário, porém à jurisdição cível competente, 
privilegiando a auto-contenção judicial na seara penal. 3. 
Contudo, ao me deparar novamente com a matéria na presente 
oportunidade, passados quase dois anos do julgamento do recurso 
acima indicado, verifico que o cenário não se alterou 
administrativamente. De fato, a ausência de regulamentação 
administrativa persiste e não tem previsão para solução breve, uma 
vez que a Anvisa considera que a competência para regular o cultivo 
de plantas sujeitas a controle especial seria do Ministério da Saúde 
e este considera que a competência seria da Anvisa. - Ademais, 
apesar de a matéria também poder ser resolvida na seara cível, 
conforme anteriormente mencionado, observo que a solução se 
revela mais onerosa e burocrática, com riscos, inclusive, à 
continuidade do tratamento. Dessa forma, é inevitável evoluir na 
análise do tema na seara penal, com o objetivo de superar 
eventuais óbices indicados por mim, anteriormente, 
privilegiando-se, dessa forma, o acesso à saúde, por todos os 
meios possíveis, ainda que pela concessão de salvo-conduto. 4. 
A matéria trazida no presente mandamus diz respeito ao direito 
fundamental à saúde, constante do art. 196 da Carta Magna, que, na 
hipótese, toca o direito penal, uma vez que o art. 5º, inciso XLIII, da 
Constituição Federal, determina a repressão ao tráfico e ao consumo 
de substâncias entorpecentes e psicotrópicas, determinando que 
essas condutas sejam tipificadas como crime inafiançável e 
insuscetível de graça e de anistia. - Diante da determinação 
constitucional, foi editada mais recentemente a Lei 11.343/2006. Pela 
simples leitura da epígrafe da referida lei, constata-se que, a contrario 
sensu, ela não proíbe o uso devido e a produção autorizada. Dessa 
forma, consta do art. 2º, parágrafo único, que “pode a União autorizar 
o plantio, a cultura e a colheita dos vegetais referidos no caput deste 
artigo, exclusivamente para fins medicinais ou científicos, em local e 
prazo predeterminados, mediante fiscalização, respeitadas as 
ressalvas supramencionadas”. - Nesse contexto, os dispositivos de 
Lei de Drogas que tipificam os crimes, trazem um elemento 
normativo do tipo redigido nos seguintes termos: “sem 
autorização ou em desacordo com determinação legal ou 
regulamentar”. Portanto, havendo autorização ou determinação 
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legal ou regulamentar, não há se falar em crime, porquanto não 
estaria preenchido o elemento normativo do tipo. No entanto, 
conforme destacado, até o presente momento, não há qualquer 
regulamentação da matéria, o que tem ensejado inúmeros 
pedidos perante Poder Judiciário. 5. Como é de conhecimento, um 
dos pilares da dignidade da pessoa humana é a prevalência dos 
direitos fundamentais, dentre os quais se inclui o direito à saúde, 
garantido, de acordo com a Constituição Federal, mediante ações 
que visam à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação. - Contudo, diante da omissão estatal em 
regulamentar o plantio para uso medicinal da maconha, não é 
coerente que o mesmo Estado, que preza pela saúde da população 
e já reconhece os benefícios medicinais da cannabis sativa, 
condicione o uso da terapia canábica àqueles que possuem dinheiro 
para aquisição do medicamento, em regra importado, ou à burocracia 
de se buscar judicialmente seu custeio pela União. - Desde 2015 a 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária vem autorizando o uso 
medicinal de produtos à base de Cannabis sativa, havendo, 
atualmente, autorização sanitária para o uso de 18 fármacos. De fato, 
a ANVISA classificou a maconha como planta medicinal (RDC 
130/2016) e incluiu medicamentos à base de canabidiol e THC que 
contenham até 30mg/ml de cada uma dessas substâncias na lista 
A3 da Portaria n. 344/1998, de modo que a prescrição passou a ser 
autorizada por meio de Notificação de Receita A e de Termo de 
Consentimento Informado do Paciente. 6. Trazendo o exame da 
matéria mais especificamente para o direito penal, tem-se que o 
bem jurídico tutelado pela Lei de Drogas é a saúde pública, a 
qual não é prejudicada pelo uso medicinal da cannabis sativa. 
Dessa forma, ainda que eventualmente presente a tipicidade 
formal, não se revelaria presente a tipicidade material ou mesmo 
a tipicidade conglobante, haja vista ser do interesse do Estado, 
conforme anteriormente destacado, o cuidado com a saúde da 
população. - Dessa forma, apesar da ausência de regulamentação 
pela via administrativa, o que tornaria a conduta atípica formalmente 
– por ausência de elemento normativo do tipo –, tem-se que a 
conduta de plantar para fins medicinais não preenche a tipicidade 
material, motivo pelo qual se faz mister a expedição de salvo-
conduto, desde que comprovada a necessidade médica do 
tratamento, evitando-se, assim, criminalizar pessoas que estão em 
busca do seu direito fundamental à saúde. 7. Quanto à importação 
das sementes para o plantio, tem-se que tanto o Supremo Tribunal 
Federal quanto o Superior Tribunal de Justiça sedimentaram o 
entendimento de que a conduta não tipifica os crimes da Lei de 
Drogas, porque tais sementes não contêm o princípio ativo inerente 
à cannabis sativa. Ficou assentado, outrossim, que a conduta não se 
ajustaria igualmente ao tipo penal de contrabando, em razão do 
princípio da insignificância. - Entretanto, considerado o potencial 
para tipificar o crime de contrabando, importante deixar consignado 
que, cuidando-se de importação de sementes para plantio com 
objetivo de uso medicinal, o salvo-conduto deve abarcar referida 
conduta, para que não haja restrição, por via transversa do direito à 
saúde. (...) 8. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de 
ofício, para expedir salvo-conduto em benefício do paciente, 
para que as autoridades responsáveis pelo combate ao tráfico 
de drogas, inclusive da forma transnacional, abstenham-se de 
promover qualquer medida de restrição de liberdade, bem como 
de apreensão e/ou destruição dos materiais destinados ao 
tratamento da saúde do paciente, dentro dos limites da 
prescrição médica, incluindo a possibilidade de transporte das 

plantas, partes ou preparados dela, em embalagens lacradas, ao 
Laboratório de Toxicologia da Universidade de Brasília, ou a 
qualquer outra instituição dedicada à pesquisa, para análise do 
material. Parecer ministerial pela concessão da ordem. Precedentes. 

(STJ – habeas corpus n. 779.289/DF – Min. Rel. REYNALDO SOARES 
DA FONSECA – QUINTA TURMA – j. 28.11.2022) - (destaques nossos 
– Cadastro IBCCRIM 6414).

Ementa: RECURSO EM HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL 
PENAL. SALVO-CONDUTO. CULTIVO ARTESANAL DE 
CANNABIS SATIVA PARA FINS MEDICINAIS. PRINCÍPIOS 
DA INTERVENÇÃO MÍNIMA, FRAGMENTARIEDADE E 
SUBSIDIARIEDADE. AUSÊNCIA DE OFENSA AO BEM JURÍDICO 
TUTELADO. OMISSÃO REGULAMENTAR. DIREITO À SAÚDE. 1. 
O Direito Penal é conformado pelo princípio da intervenção mínima 
e seus consectários, a fragmentariedade e a subsidiariedade. 
Passando pelo legislador e chegando ao aplicador, o Direito 
Penal, por ser o ramo do direito de mais gravosa sanção pelo 
descumprimento de suas normas, deve ser ultima ratio. Somente 
em caso de ineficiência de outros ramos do direito em tutelar os 
bens jurídicos é que o legislador deve lançar mão do aparato penal. 
Não é qualquer lesão a um determinado bem jurídico que deve ser 
objeto de criminalização, mas apenas as lesões relevantes, gravosas, 
de impacto para a sociedade. 2. A previsão legal acerca da 
possibilidade de regulamentação do plantio para fins medicinais, 
art. 2º, parágrafo único, da Lei n. 11.343/2006, permite concluir 
tratamento legal díspar acerca do tema: enquanto o uso 
recreativo estabelece relação de tipicidade com a norma penal 
incriminadora, o uso medicinal, científico ou mesmo ritualístico-
religioso não desafia persecução penal dentro dos limites 
regulamentares. 3. A omissão legislativa em não regulamentar o 
plantio para fins medicinais não representa “mera opção do Poder 
Legislativo” (ou órgão estatal competente) em não regulamentar a 
matéria, que passa ao largo de consequências jurídicas. O Estado 
possui o dever de observar as prescrições constitucionais e legais, 
sendo exigível atuações concretas na sociedade. 4. O cultivo de 
planta psicotrópica para extração de princípio ativo é conduta 
típica apenas se desconsiderada a motivação e a finalidade. A 
norma penal incriminadora mira o uso recreativo, a destinação 
para terceiros e o lucro, visto que, nesse caso, coloca-se em 
risco a saúde pública. A relação de tipicidade não vai encontrar 
guarida na conduta de cultivar planta psicotrópica para extração 
de canabidiol para uso próprio, visto que a finalidade, aqui, é a 
realização do direito à saúde, conforme prescrito pela medicina. 
5. Vislumbro flagrante ilegalidade na instauração de persecução 
penal de quem, possuindo prescrição médica devidamente 
circunstanciada, autorização de importação da ANVISA e 
expertise para produção, comprovada por certificado de curso 
ministrado por associação, cultiva cannabis sativa para extração 
de canabidiol para uso próprio. 6. Recurso em habeas corpus 
provido para conceder salvo-conduto a (....), para impedir que 
qualquer órgão de persecução penal, como polícias civil, militar 
e federal, Ministério Público estadual ou Ministério Público 
Federal, turbe ou embarace o cultivo de 15 mudas de cannabis 
sativa a cada 3 meses, totalizando 60 por ano, para uso exclusivo 
próprio, enquanto durar o tratamento, nos termos de autorização 
médica, a ser atualizada anualmente, que integra a presente 
ordem, até a regulamentação do art. 2º, parágrafo único, da Lei n. 
11.343/2006.

Trecho do voto do Ministro Relator: “Sob o filtro penal, o que se 
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discute é se este Tribunal Superior deve obstar previamente a 
persecução penal em relação à produção caseira de canabidiol 
para paciente em tratamento médico. Primeiramente, em relação 
à comprovação do alegado, especificamente a necessidade médica, 
a autorização da ANVISA para importação e a expertise para 
extração do óleo para fins medicinais, entendo-os comprovados. 
(...) O ponto em discussão é a aparente contradição entre a 
norma penal incriminadora, arts. 33 a 39 da Lei n. 11.343/2006, 
e a omissão do estado brasileiro em regulamentar o plantio, a 
cultura e a colheita de vegetais e substratos dos quais possam 
ser extraídas ou produzidas drogas, especificamente a maconha 
e o canabidiol, possibilidade prevista no art. 2º, parágrafo único, 
da mesma lei. A questão reflete longa discussão sobre a distinção 
entre o uso medicinal e o uso recreativo. (...) Ora, considerando 
que o delito de tráfico traz ínsito à sua descrição típica a busca 
pelo lucro, o cultivo da planta para fins medicinais encontra-se 
fora da tipicidade, pois realiza finalidade constitucional e legal, 
a saber, o direito à saúde. Ganha especial relevo, neste ponto, a 
noção de ofensa ao bem jurídico como pedra angular da noção 
de crime. O cultivo de planta psicotrópica para extração de 
princípio ativo é conduta típica apenas se desconsiderada a 
motivação e a finalidade. A norma penal incriminadora mira o 
uso recreativo, a destinação para terceiros e o lucro, visto que, 
nesse caso coloca-se em risco a saúde pública. A relação de 
tipicidade não vai encontrar guarida na conduta de cultivar planta 
psicotrópica para extração de óleo para uso próprio medicinal, 
visto que a finalidade, aqui, é a realização do direito à saúde, 
conforme prescrito pela medicina. (...) Desde a primeira previsão 
até os dias atuais, nota-se um avanço da técnica e das aplicações 
de derivados da maconha, que sequer estavam no horizonte do 
legislador de 1976. A despeito disso, a lacuna legal persiste. Essa 
omissão regulamentar alija, reitero, inúmeras pessoas, como o 
ora recorrente, que, com prescrição médica, fica impedido de 
obter o melhor tratamento e, assim, de ver atendido o direito à 
saúde, em razão dos custos de importação e da recalcitrância do 
poder público.  Desse modo, eminentes pares, entendo prosperar 
a pretensão recursal. (...) Não é razoável exigir que o recorrente 
conviva com os problemas de saúde relatados à fl. 41 (ansiedade 
severa, depressão recorrente, fobia social, insônia não orgânica 
e diabetes mellitus - CID10 + F40.1 + F43.1 + F41.1 + F41.2 + F33 
+ F51.0 + E10), diante da possibilidade de produzir, com custo 
acessível, ao invés de comprar os medicamentos (Hempflex e 
Procavan). No caso, o custo da aquisição do canabidiol torna-
se barreira intransponível e segregadora do acesso à saúde. A 
eventual concessão do presente salvo-conduto não se cuida 
propriamente de uma novidade em termos dogmáticos. (...) 
Destaco, por fim, que falta a esta Sexta Turma competência 
para reconhecer o direito ao plantio de plantas psicotrópicas; 
não é disso que se trata. Saliento que a presente decisão apenas 
afasta a persecução penal sobre o presente caso. Vislumbro, 
apenas, flagrante ilegalidade na instauração de persecução 
penal de quem, possuindo prescrição médica devidamente 
circunstanciada, autorização de importação da ANVISA e 
expertise para produção, comprovada por certificado de curso 
ministrado por associação, cultiva cannabis sativa para extração 
de óleo para uso próprio. 

(STJ – Recurso em habeas corpus n. 147.169/SP – Min. Rel. SEBASTIÃO 
REIS JÚNIOR – SEXTA TURMA – j. 20.06.2022) - (destaques nossos 
– Cadastro IBCCRIM 6415).

Ementa: RECURSO ESPECIAL. CULTIVO DOMÉSTICO DA 
PLANTA CANNABIS SATIVA PARA FINS MEDICINAIS. HABEAS 
CORPUS PREVENTIVO. RISCO PERMANENTE DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. SALVO-CONDUTO. 
REVOLVIMENTO DE MATÉRIA DESNECESSIDADE. ANVISA. 
REGULAMENTAÇÃO ESPECÍFICA. ATIPICIDADE PENAL DA 
CONDUTA. PRINCÍPIO DA LESIVIDADE. RECURSO ESPECIAL 
NÃO PROVIDO. 1. O art. 33, caput, da Lei n. 11.343/2006 apresenta-
se como norma penal em branco, porque define o crime de tráfico a 
partir da prática de dezoito condutas relacionadas a drogas – 
importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, 
vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer 
consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou 
fornecer –, sem, no entanto, trazer a definição do elemento do tipo 
“drogas”. 2. A definição do que sejam “drogas”, capazes de caracterizar 
os delitos previstos na Lei n. 11.343/2006, advém da Portaria n. 
344/1998, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da 
Saúde. A Cannabis sativa integra a “Lista E” da referida portaria, que, 
em última análise, a descreve como planta que pode originar 
substâncias entorpecentes e/ou psicotrópicas. 3. Uma vez que é 
possível, ao menos em tese, que os pacientes (ora recorridos) 
tenham suas condutas enquadradas no art. 33, § 1º, da Lei n. 
11.343/2006, punível com pena privativa de liberdade, é indiscutível 
o cabimento de habeas corpus para os fins por eles almejados: 
concessão de salvo-conduto para o plantio e o transporte de 
Cannabis sativa, da qual se pode extrair a substância necessária 
para a produção artesanal dos medicamentos prescritos para fins de 
tratamento de saúde. (...) 6. A análise da questão trazida a debate 
pela defesa não demanda dilação probatória, consistente na 
realização de perícia médica a fim de averiguar se os pacientes 
realmente necessitam de tratamento médico com canabidiol. A 
necessidade de dilação probatória – circunstância, de fato, vedada 
na via mandamental – foi afastada no caso concreto, tendo em vista 
que os recorridos apresentaram provas pré-constituídas de suas 
alegações, provas essas consideradas suficientes para a concessão 
do writ pelo Tribunal de origem, dentre as quais a de que os 
pacientes estavam autorizados anteriormente pela Anvisa a 
importar, com objetivo terapêutico, medicamento com base em 
extrato de canabidiol, para tratamento de enfermidades também 
comprovadas por laudos médicos, devidamente acostados aos 
autos. (...)7. Se para pleitear aos entes públicos o fornecimento e o 
custeio de medicamento por meio de ação cível, o pedido pode ser 
amparado em laudo do médico particular que assiste a parte (STJ, 
EDcl no REsp n. 1.657.156/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 1a S., 
DJe 21/9/2018), não há razão para se fazer exigência mais rigorosa 
na situação dos autos, em que a pretensão da defesa não implica 
nenhum gasto financeiro ao erário. 8. Há, na hipótese, vasta 
documentação médica atestando a necessidade de o tratamento 
médico dos pacientes ser feito com medicamentos à base de 
canabidiol, inclusive com relato de expressivas melhoras na condição 
de saúde deles e esclarecimento de que diversas vias tradicionais de 
tratamento foram tentadas, mas sem sucesso, circunstância que 
reforça ser desnecessária a realização de dilação probatória com 
perícia médica oficial. 9. Não há falar que a defesa pretende, 
mediante o habeas corpus, tolher o poder de polícia das 
autoridades administrativas. Primeiro, porque a própria Anvisa, 
por meio de seu diretor, afirmou que a regulação e a autorização 
do cultivo doméstico de plantas, quaisquer que sejam elas, não 
fazem parte do seu escopo de atuação. Segundo, porque não se 
objetiva nesta demanda obstar a atuação das autoridades 
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administrativas, tampouco substituí-las em seu mister, mas, 
apenas, evitar que os pacientes/recorridos sejam alvo de atos 
de investigação criminal pelos órgãos de persecução penal. 10. 
Embora a legislação brasileira possibilite, há mais de 40 anos, a 
permissão, pelas autoridades competentes, de plantio, cultura e 
colheita de Cannabis exclusivamente para fins medicinais ou 
científicos (art. 2º, parágrafo único, da Lei n. 11.343/2006; art. 2º, 
§ 2º, da Lei n. 6.368/1976), fato é que até hoje a matéria não tem 
regulamentação ou norma específica, o que bem evidencia o 
descaso, ou mesmo o desprezo – quiçá́ por razões morais ou 
políticas – com a situação de uma número incalculável de 
pessoas que poderiam se beneficiar com tal regulamentação. 
(...) 11. Em 2019, a Diretoria Colegiada da Anvisa, ao julgar o Processo 
n. 25351.421833/2017-76 – que teve como objetivo dispor sobre os 
requisitos técnicos e administrativos para o cultivo da planta 
Cannabis exclusivamente para fins medicinais ou científicos –, 
decidiu pelo arquivamento da proposta de resolução. Ficou claro, 
portanto, que o posicionamento da Diretoria Colegiada da Anvisa, à 
época, era o de que a autorização para cultivo de plantas que 
possam originar substâncias sujeitas a controle especial, entre elas 
a Cannabis sativa, é da competência do Ministério da Saúde, e que, 
para atuação da Anvisa, deveria haver uma delegação ou qualquer 
outra tratativa oficial, de modo a atribuir a essa agência reguladora a 
responsabilidade e a autonomia para definir, sozinha, o modelo 
regulatório, a autorização, a fiscalização e o controle dessa atividade 
de cultivo. 12. O Ministério da Saúde, por sua vez, a quem a Anvisa 
afirmou competir regular o cultivo doméstico de Cannabis, indicou 
que não pretende fazê-lo, conforme se extrai de Nota Técnica n. 
1/2019- DATDOF/CGGM/GM/MS, datada de 19/8/2019, em 
resposta à Consulta Dirigida sobre as propostas de regulamentação 
do uso medicinal e científico da planta Cannabis, assinada pelo 
ministro responsável pela pasta. O quadro, portanto, é de 
intencional omissão do Poder Público em regulamentar a 
matéria. 13. Havendo prescrição médica para o uso do canabidiol, a 
ausência de segurança, de qualidade, de eficácia ou de equivalência 
técnica e terapêutica da substância preparada de forma artesanal – 
como se objeta em desfavor da pretendida concessão do writ – 
torna-se um risco assumido pelos próprios pacientes, dentro da 
autonomia de cada um deles para escolher o tratamento de saúde 
que lhes corresponda às expectativas de uma vida melhor e mais 
digna, o que afasta, portanto, a abordagem criminal da questão. (...) 
16. A conduta para a qual os recorridos pleitearam e obtiveram 
salvo-conduto no Tribunal de origem não é penalmente típica, 
seja por não estar imbuída do necessário dolo de preparar 
substâncias entorpecentes com as plantas cultivadas (nem para 
consumo pessoal nem para entrega a terceiros), seja por não 
vulnerar, sequer de forma potencial, o bem jurídico tutelado 
pelas normas incriminadoras da Lei de Drogas (saúde pública). 
17. O que pretendem os recorridos com o plantio da Cannabis não é 
a extração de droga (maconha) com o fim de entorpecimento – 
potencialmente causador de dependência – próprio ou alheio, mas, 
tão somente, a extração das substâncias com reconhecidas 
propriedades medicinais contidas na planta. Não há, portanto, 
vontade livre e consciente de praticar o fim previsto na norma penal, 
qual seja, a extração de droga, para entorpecimento pessoal ou de 
terceiros. 18. Outrossim, a hipótese dos autos também não se reveste 
de tipicidade penal – aqui em sua concepção material –, porque a 
conduta dos recorridos, ao invés de atentar contra o bem jurídico 
saúde pública, na verdade intenciona promovê-lo – e tem aptidão 
concreta para isso – a partir da extração de produtos medicamentosos; 

isto é, a ação praticada não representa nenhuma lesividade, nem 
mesmo potencial (perigo abstrato), ao bem jurídico pretensamente 
tutelado pelas normas penais contidas na Lei n. 11.343/2006. (...) 20. 
O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa 
jurídica indisponível assegurada pela própria Constituição 
Federal à generalidade das pessoas (Art. 196. “A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”). (...) 22. Se o Direito Penal, 
por meio da “guerra às drogas”, não mostrou, ao longo de 
décadas, quase nenhuma aptidão para resolver o problema 
relacionado ao uso abusivo de substâncias entorpecentes – e, 
com isso, cumprir a finalidade de tutela da saúde pública a que 
em tese se presta –, pelo menos que ele não atue como empecilho 
para a prática de condutas efetivamente capazes de promover 
esse bem jurídico fundamental à garantia de uma vida humana 
digna, como pretendem os recorridos com o plantio da Cannabis 
sativa para fins exclusivamente medicinais. 23. Recurso especial do 
Ministério Público não provido, confirmando- se o salvo-conduto já́ 
expedido em favor dos ora recorridos. 

(STJ – Recurso Especial n. 1.972.092/SP – Min. Rel. ROGÉRIO 
SCHIETTI CRUZ – SEXTA TURMA – j. 20.06.2022) - (destaques 
nossos – Cadastro IBCCRIM 6416).

Nosso comentário: No que se refere à outorga de autorização 
para plantio de maconha com fins medicinais, durante muito 
tempo prevaleceu o entendimento de que tal permissão 
dependia da avaliação de critérios técnicos, cujo escrutínio 
escapava à competência do juízo criminal. Em vista da ausência 
de regulamentação administrativa específica que perdura 
há mais de 40 anos, o que bem evidencia o descaso com a 
situação de um número incalculável de pessoas que poderiam 
se beneficiar com tal regulamentação, o Superior Tribunal de 
Justiça evoluiu na análise do tema, na seara penal, a fim de 
privilegiar o acesso à saúde, por todos os meios possíveis, 
ainda que pela concessão de salvo-conduto em sede de 
Habeas Corpus. Embora destacando, textualmente, que a Corte 
carece de competência para reconhecer o direito ao plantio 
de plantas psicotrópicas, salientou-se que o salto qualitativo 
na jurisprudência representa, em verdade, o afastamento da 
persecução penal diante da circunstância concreta que logre 
conjugar a necessidade médica, a autorização da ANVISA 
para importação e a expertise para extração do óleo para 
fins medicinais. No caso de uso medicinal da cannabis sativa, 
em lugar de se atentar contra o bem jurídico saúde pública – 
objeto de tutela pela Lei de Drogas –, intenciona-se, a bem 
da verdade, promovê-lo, o que torna a conduta carente de 
tipicidade material.

Compilação e curadoria científica de: Anderson Bezerra Lopes e 
Eliakin Tatsuo Yokosawa Pires dos Santos


